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                                                           Cabo Frio, 21 de julho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 264/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Davi dos Santos Souza que “Dispõe sobre a queima, a soltura e 

a comercialização de fogos de artifício de estampido no Município de Cabo Frio e 

dá outras providências” comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, 

pelas razões a seguir especificadas. 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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                                                           Cabo Frio, 21 de julho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 265/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador João Roberto de Jesus da Silva que “Dispõe sobre fixar nova 

faixa etária, para matricula em creches do Município de Cabo Frio, que passa a 

ser de seis meses a cinco anos e onze meses, e dá outras providências” comunico 

que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 264/2022 
 

Razões do veto total oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Vereador Davi 

dos Santos Souza que “Dispõe sobre a 

queima, a soltura e a comercialização 

de fogos de artifício de estampido no 

Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”. 
 

Embora meritórios os propósitos que certamente nortearam seu autor, a medida 

aprovada não reúne condições de ser convertida em lei, na conformidade das razões abaixo 

aduzidas, pelo que me vejo na contingência de vetá-la integralmente. 
 

A propositura objetiva proibir a queima, a soltura, a comercialização de fogos de 

artificio de estampido e qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no Município 

de Cabo Frio. 
 

Não obstante o intento de evitar ocorrências relacionadas a fogos de estampido e de 

artifícios que possam colocar em risco idosos, pessoas debilitadas, bebês, crianças e animais, 

a proibição revela-se desproporcional. 
 

Assim, apesar de trazer uma ideia benéfica à parte da população que não suporta 

ruídos de alta intensidade, faltam ao Projeto de Lei aspectos formais de extrema importância, 

pois trata-se de matéria com a constitucionalidade questionável no ordenamento jurídico. 
 

Inicialmente, convém esclarecer que compete a União Federal, nos termos do art. 21, 

inciso VI, da Constituição Federal, disciplinar com exclusividade o uso, a produção e o 

comércio de material bélico. 
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No uso da competência constitucional, conforme as respectivas áreas de atuação, a 

União Federal editou o Decreto Lei nº 4.238/42, dispondo sobre a fabricação, o comércio e o 

uso de artigos pirotécnicos. 
 

Destaca-se que antes de editar uma lei municipal deve-se atentar ao que já está 

normatizado pela União, sob pena de se extrapolar a competência estabelecida 

constitucionalmente. 
 

O art. 1º do Projeto de Lei, que dispõe sobre a proibição total, traz conteúdo 

desproporcional, tendo em vista que já existe um Decreto Lei, de âmbito federal, que 

regulamenta a comercialização, a queima e o manuseio de fogos de artificio. 
 

A proposta desrespeita o princípio federativo, pois a legislação federal permite a 

fabricação, o comércio e o uso de fogos de artificio, inclusive os de estampido, prevendo 

restrições quanto à utilização de acordo com a classificação estabelecida. 
 

Apesar dos municípios terem constitucionalmente competência para legislar sobre 

matéria de interesse local, a atividade legislativa não pode violar os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade.  

 

Existe orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que padece de 

inconstitucionalidade a lei municipal que invoca “o argumento do interesse local para 

restringir ou ampliar as determinações contidas em regramento de âmbito nacional." (RE 

nº 477.508-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/05/2011) 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça de São Paulo tem entendido pela 

inconstitucionalidade de normas que pretendem a proibição total da soltura e queima de 

fogos com estampido. Vejamos: 
 

“PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. Município de Socorro, que 

proibiu a comercialização, cessão ou utilização de quaisquer 

tipos de fogos de artificio e artefatos pirotécnicos com 

estampido no Município. Invasão de competência da União a 

quem compete legislar sobre o tema, consoante o disposto no 

art. 24, V, da Carta da República, aplicável aos Municípios 

por força do art. 144 da Carta Estadual. União que 

estabeleceu, através do Decreto 4.238/1942, regulamentado 

depois pelo Decreto 3.665/200, o comércio e a fiscalização 

dos referidos produtos. Afronta aos consectários da 

razoabilidade e da livre iniciativa, este último erigido à 

condição de princípio fundamental. Ação procedente.” 

(ADIN nº 2173855-93.2017.8.26.0000, Rel. Des. Xavier de 

Aquino, j. 13/12/2017). 
 

Ademais, vale ressaltar que essa proibição imposta pelo texto aprovado impacta na 

comercialização, o que praticamente inviabiliza a atividade econômica, invadindo a livre 

iniciativa e o exercício de atividade empresarial, princípios resguardados pelo art. 170 da 

Constituição Federal. 
 

Por fim, importante consignar que caso essa proposição de lei adentre em nosso 

ordenamento jurídico, ela importará em aumento de gastos, tendo em vista que será 

necessário criar uma equipe de fiscalização técnica com infraestrutura suficiente para tal 

desempenho. 
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Ocorre que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio de tal 

despesa, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

prescrevem a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer 

despesa pública. 
 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 

possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 
 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


